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DI5PÜE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL. SUPLE 
MENTAR.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Leif

D E C R E T A :

Artigo 10 . De conformidade com a Lei nO 1,049, de D7 de no
vembro fr 1909, fica aberto na Secretaria de Fi
nanças, Setor de Contabilidade um credito adicio 
nal, suplementar, na importância de CRI
14,713,000,00 (Quatorze Milhões, Setecentos e Trje 
ze Mil Cruzeiros), destinado a atender as seguin
tes dotações orçamentárias:

2

2 , 1

3132

EXECUTIVO
Secretaria de Governo
Outros Serviços e Encargos,,,,,CRf 500,000,00 

FP - 03,07,020,20203 - Operaçao e Manutenção da Secretaria de
Governo

2,5 Secretaria de Assuntos Jurídicos
3132 Outros Serviços e Encargos,,,, CRS 200,000,00
FP - 03,07,021,2,09 - Operaçao e Manutenção da Secretaria de

Assuntos Ourídicos

A

2,7
3113

Secretaria de Saúde
Obrigações Patronais........... CRS 1,580,000,00

FP - 13,75,428,2,11 - Operação e Manutenção da Secretaria de
Saúde
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2.8 Secretaria de Promoção Social
3132 Outros Serviços e Encargos ,.,.,CR| 75,000,00
FP - 15,81,487,2,18 - Despesas Vinculadas ao Fundo Social de

Solidariedade

2.9 Secretaria de Educação e Cultura
3113 Obrigações Patronais ............ CRS 500,000,00
FP - 08,07,021,2,19 - Prondepar
3132 Outros Serviços e Encargos ,,..,CR< 340,000,00
FP - 08,48,247,2,26 - Operação e Planutenção do Setor de Cult_u

ra
4110 Obras e Instalações............... CRS 6,978,000,00
FP - 08,42,190,1,07 - Construção de Prédios Escolares

2,11 Secretaria de Serviços Urbanos
4110 Obras e Instalações........ ,,,..,CRS 1,500,000,00
FP - 10,60,021,2,33 - Obras de Welhoria e Conservação
3120 Haterial de Consumo......... ,,.,,CR| 3,000,000,00
FP - 10,60,021,2,34 - Operação e Manutenção de Serviços Urba

nos

2,13 Encargos Gerais do Município
3191 Sentenças Dudiciárias  ......... CRS
FP - 03,07,021.2,4, - Sentenças Oudiciárias ___

S O M A

40,000,00

14,713,000,00

Artigo 2 8 - 0  crédito de que se trata o artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações orçamentarias, 
conforme item III § 1® do artigo 43, da Lei n8 
4,320/64,

2

2.1
4120

EXECUTIVO
Secretaria de Governo
Equipamentos e Material Permanente CRS 190,000,00 

FP - 03,07,024,1,02 - Implantação do Sistema de Computação
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2,2 Secretaria de Comunicação Social e Turismo
3132 Outros Serviços e Encargos.......CRi 40,000,00
FP - 03,07,023,2,06 - Comemoração e Festas Civicas

2,8 Secretaria de Promoção Social
4110 Obras e Instalações ........,,,.,CR$ 788,000,00
FP - 16,81.486.1,06 - Atendimento ao Deficiente FÍsico

2,11 Secretaria de Serviços Urbanos
4120 Equipamentos Plat, Permanente,,,,CR$ 8,615,000,00
FP - 10,60,021,2,34
4120 Equipamento o l*tat. Permanente,,,CRS 1,000,000,00
4110 Obras e Instalações ............ .CRS 2,000,000,00
FP - 16,88,534,2,35 - Operação e Manutenção do Serm

Parágrafo línico - 0 restante, para cobertura dos créditos das
dotações orçamentáriast 2,7 - Secretaria de 
Saúde - 3113 - Obrigações Patronais CR$
CRS 1,580,000,00 e 2,9 - Secretaria de Edu
cação e Cultura - 3113 CRS 500,000,00, atr_a 
ves de repasse das Secretarias de Educação 
e Saúde, conforme itens II e III do parágr^ 
fo l5 do artigo 43, da Lei ne 4,320/64,

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário,

P,M, de Lorena, 03 de setembro de 1990,

ARTMUR B/U.LERINI 
Prefeito /lunicipal
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Registrado no Livro próprio da Secretaria de Negó 
cios Jurídicos desta Prefeitura l*lunicipal e publicado no Paço 
Municipal aos 03 de setembro de 1990*

MARIA ANTONIA PEREIRA
Diretor Administrativo


